
13.320 - SALTO - SP

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu

a seguinte lei:vou e ele sanciona e promulga

-Fica aberto na Contadoria ’

manentes.

(setecentos e cinquenta mil cruzados), destinado a conclu
são das obras do prédio do Corpo de Bombeiros.

mento vigente: 06.3017810-10 - equipamentose materiais per

nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por lei,

Artigo 2- - 0 recurso para atender ao 
encargo de que trata o artigo anterior sera o resultante ’ 
da anulação, em igual valor, da seguinte dotaçao do orça-

Artigo 3q - Esta Lei entrara em vigor’ 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trario.

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro

no valor de Cz$ 750.000,00 '
Artigo 1Q

Municipal um credito especial

Prefeitura Municipal de Salto
em 19 de maio /de 1987 

/r "

PILZIO NlTWCTÁÍT0 Dl LELLI
Prefeito Municipal

blicada na Imprensa
Municipal de Salto.

Gabinete do Prefeito, puRegistrad
na sede da Prefeitura’local e af

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO
Chefe de Gabinete




